
1 

 

 
 
 
 
 

Direitos e deveres do trabalhador em matéria de igualdade e não discriminação 
(Artigo 31.º do Código do Trabalho) 

 
 
 
 

 Artigo 23.º 
Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação 

Considera-se: 
a) Discriminação direta, sempre que, em razão de um fator de discriminação, uma pessoa seja sujeita a 
tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a ser dado a outra pessoa em situação 
comparável; 
b) Discriminação indireta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro seja 
suscetível de colocar uma pessoa, por motivo de um fator de discriminação, numa posição de desvantagem 
comparativamente com outras, a não ser que essa disposição, critério ou prática seja objetivamente 
justificado por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam adequados e necessários; 
c) Trabalho igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são iguais ou 
objetivamente semelhantes em natureza, qualidade e quantidade; 
d) Trabalho de valor igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são 
equivalentes, atendendo nomeadamente à qualificação ou experiência exigida, às responsabilidades 
atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é efetuado. 
2 - Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém em razão 
de um fator de discriminação. 
 

 
 

Art 24.º - Direito à igualdade no acesso ao emprego e no trabalho 
1 — Todos os trabalhadores têm direito à igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao 
acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho. 
2 — Nenhum trabalhador ou candidato a emprego pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de 
qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica, religião, convicções políticas ou ideológicas e 
filiação sindical. 
 
 

 
Artigo 25.º - Proibição de discriminação 

1 — O empregador não pode praticar qualquer discriminação, directa ou indirecta, baseada, nomeadamente, 
na ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade, origem étnica, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical. 
2 — Não constitui discriminação o comportamento baseado num dos factores indicados no número anterior, 
sempre que, em virtude da natureza das actividades profissionais em causa ou do contexto da sua execução, 
esse factor constitua um requisito justificável e determinante para o exercício da actividade profissional, 
devendo o objectivo ser legítimo e o requisito proporcional. 
3 — Cabe a quem alegar a discriminação fundamentá la, indicando o trabalhador ou trabalhadores em 
relação aos quais se considera discriminado, incumbindo ao empregador provar que as diferenças de 
condições de trabalho não assentam em nenhum dos factores indicados no n.º 1. 

 
Artigo 27.º - Medidas de Acão positiva 
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Não são consideradas discriminatórias as medidas de carácter temporário concretamente definido de 
natureza legislativa que beneficiem certos grupos desfavorecidos, nomeadamente em função do sexo, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade ou origem étnica, com o 
objectivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos neste Código e de 
corrigir uma situação factual de desigualdade que persista na vida social. 

 
Artigo 29.º - Assédio 

1 — Constitui discriminação o assédio a candidato a emprego e a trabalhador. 
2 — Entende-se por assédio todo o comportamento indesejado relacionado com um dos factores indicados 
no n.º 1 do artigo anterior, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou 
formação profissional, com o objectivo ou o efeito de afectar a dignidade da pessoa ou criar um ambiente 
intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador. 
3 — Constitui, em especial, assédio todo o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, 
não verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referido no número anterior. 
 
 

Artigo 30.º 
Acesso ao emprego, atividade profissional ou formação 

1 - A exclusão ou restrição de acesso de candidato a emprego ou trabalhador em razão do sexo a 
determinada atividade ou à formação profissional exigida para ter acesso a essa atividade constitui 
discriminação em função do sexo. 
2 - O anúncio de oferta de emprego e outra forma de publicidade ligada à pré-seleção ou ao recrutamento 
não pode conter, direta ou indiretamente, qualquer restrição, especificação ou preferência baseada no sexo. 
3 - Em ação de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por trabalhadores de 
um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores do sexo com menor 
representação, bem como, sendo apropriado, a trabalhador com escolaridade reduzida, sem qualificação ou 
responsável por família monoparental ou no caso de licença parental ou adoção. 
 
 

Artigo 31.º 
Igualdade de condições de trabalho 

1 - Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à retribuição, 
devendo os elementos que a determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo. 
2 - A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual: 
a) Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida na base da 
mesma unidade de medida; 
b) A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.  
3 - As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios objetivos, 
comuns a homens e mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade ou 
antiguidade. 
4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à proteção na 
parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição dos trabalhadores. 
5 - Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios objetivos 
comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no sexo. 
 
 
 

Artigo 35.º-A  
Proibição de discriminação pelo exercício dos direitos de maternidade e paternidade 

 
1 - É proibida qualquer forma de discriminação em função do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos 
de maternidade e paternidade. 
 
2 - Incluem-se na proibição do n.º 1, nomeadamente, discriminações remuneratórias relacionadas com a 
atribuição de prémios de assiduidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis em termos da 
progressão na carreira. 


